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4ª P A R T E  

 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
 

(Sem Alteração) 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 19 DE MAIO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 092 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 20 - (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Paulo  DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Cel PM Assessor Policial Militar e Civil do TJPE, por 
meio do Ofício nº 101/APMC, de 26 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 20799-3, 
Carlos Oliveira da Silva, faleceu no dia 19 ABR 2005, vítima de acidente 
automobilístico na Rua Des. José Neves, Bairro de Boa Viagem/Recife-PE, quando 
de serviço, vindo a praça em lide a falecer no local em razão da gravidade dos 
ferimentos. 

 
 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 680/2005/DP-3/SSD). 
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autos do Processo T.C. nº 0202021-0, referente ao Recurso interposto pelo Sr. 
Gilberto Alves da Silva, ao Acórdão T.C. nº 1.691/01. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em conhecer do presente Recurso como Pedido de 
Rescisão, por atender aos pressupostos de admissibilidade para a espécie, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para reformar o Acórdão recorrido, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 1.459,81 (um 
mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e um centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Tenente PM em 09 DEZ 98    R$ 162,57 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 199,96 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 260,11 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 47,61 
Gratificação de Moradia      R$ 154,44 
Gratificação de Exercício      R$ 32,51 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30%   R$ 257,16 
Gratificação de Inatividade     R$ 345,45 
TOTAL       R$ 1.459,81 

 
Registre-se que o interessado tem direito a receber a Gratificação de Incentivo 
como melhoria posterior. 

 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 06 MAI 2005. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 

 
 (Transcrito do DO nº 085, de 10 MAI 2005) 

 
6.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento 
versando sobre Comissão de Promoção de Praças – Extrato de Decisões. 

 
7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Bem-aventurados os pacificadores, porque serão chamados filhos de 

Deus. (Mateus 5:90)   
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Usuário (CIU), sem o qual os motoristas não poderão realizar abastecimentos ou 
serviços nas viaturas da Corporação. 

 
Informa ainda que esses cartões se encontram disponíveis na Gestão de 

Combustível PMPE, devendo os Chefes de STC ou Gestores das Unidades, 
Chefias e Seções que ainda não buscaram esses cartões, comparecerem à Seção de 
Combustível munidos de uma relação atualizada e em ordem alfabética dos 
motoristas da garagem a fim de recebê–los.  (Nota nº 001/2005/CSM/Int.). 

 
5.0.0. ACÓRDÃO  DO   TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
          PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 869/05 – EMENTA: Legal a aposentadoria, por 

invalidez, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0500983-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 233, do Diretor-Presidente da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 
FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 FEV 2005, que aposentou 
Alexandre Wanderley Fernandes, Mat. 980157-0, Auxiliar de Enfermagem, NM-1, 
lotado na Polícia Militar de Pernambuco, com a fundamentação legal constante na 
citada Portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no 
valor de R$ 528,99 (quinhentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Vencimento de Auxiliar de Enfermagem, NM-1, em 02/02/05. R$ 162,77 
Gratificação de Exercício.      R$ 32,55 
Gratificação de Moradia.      R$ 138,35 
Gratificação de Risco de Vida.     R$ 32,55 
Gratificação de Serviço Extraordinário.    R$ 162,77 
Total.        R$ 528,99 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 06 MAI 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 

 
(Transcrito do DO nº 085, de 10 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 871/05 – EMENTA: Recurso recebido como 

Pedido de Rescisão. No mérito, provido, em parte. Vistos, relatados e discutidos os 

19  DE MAIO DE 2005     03 
____________________________________________________________________ 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 609, de 02 MAI 2005 

  
EMENTA: Dispensa,   Designa   e    Reconduz    Membros    da 

Comissão de Licitação da CIATur – Recife 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 

I – Dispensar da qualidade de Secretário e Membro de Licitação da 
CIATur a 2º Sgt PM Mat. 22936-9, Nanci de Andrade Silva e o 2º Ten PM Mat. 
940703-0, Ricardo Phillipe Couto Araújo, respectivamente;  

 
II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o 1º Ten PM Mat 950671-3, Leonardo de Melo Lopes e o 2º 
Sgt. PM Mat. 27840-8, José Carlos de Souza respectivamente;  

 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Presidente o Cap PM Mat. 01990-9, Jossemar José Diniz Moutinho;  
 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° MAI 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 083, de 06 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 610, de 02 MAI 2005 
  

EMENTA:  Dispensa,   Designa   e   Reconduz    Membros    da 
Comissão de Licitação do BPChoque – Recife. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições, nos termos do Art. 51 em 

seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Dispensar o 2° Sgt PM Mat. 30768-8, Ricardo Cavalcante de 
Albuquerque, da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do BPChoque – 
Recife;  
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II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro 

o 3º Sgt. PM Mat. 930958-6, Flávio da Silva Mendonça;  
 

III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 
Secretário o 1º Ten. PM Mat. 930032-5, Waniçon Manoel de Lima, 1º PM Mat. 
950664-0, Marcos Henrique de Araújo, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° MAI 2005. 
 

(Transcrita do DO nº 083, de 06 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

 Nº 611, de 02 MAI 2005 
 

EMENTA: Dispensa,   Designa   e   Reconduz   Membros   da 
  Comissão de Licitação do CREED 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 

 
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 1923-2, Adalberto Freias Ferreira e o 

Cap PM Mat. 920499-7, Marcos Aurélio de Holanda Barros, da qualidade de 
Presidente, e Secretário da Comissão de Licitação do CREED, respectivamente;  

 
 
II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente, e Secretário o Cap PM Mat. 920499-7, Marcos Aurélio de Holanda 
Barros e o Cap PM Mat. 920511-0, Josemar Raimundo Branco, respectivamente;  

 
 
III – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 

 
V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAI 2005.  

 
 

(Transcrita do DO nº 083, de 06 MAI 2005) 
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serem recolhidos mensalmente por dependentes e estabelecer que para efeito do 
desconto de que trata esta Portaria, serão tomados como base o soldo, para os 
policiais militares e o nível médio ou universitário, para os funcionários civis. 

 

Valores das Mensalidades da Caixa Escolar por Faixas 
 

1ª Faixa Valor 
Coronel PM 
Tenente Coronel PM 
Major PM 
Funcionários Civis (Nível Universitário) 

 
 
 R$ 60,00 

 

2ª Faixa Valor 
Capitão PM 
1º Tenente PM 
2º Tenente PM 
Aspirante PM 
Aluno Oficial PM 

 
 
R$ 45,00  

 

3ª Faixa Valor 
SubTenente PM 
1º Sargento PM 
2º Sargento PM 
3º Sargento PM 
Al CFS PM 
Civis não vinculados à Corporação 

 
 
   R$ 30,00 
 

 
4ª Faixa Valor 

Cabo PM 
Al CFC 
Soldado PM 
Funcionário Civil Nível Médio 

 
   
R$ 15,00 

 
I – Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral, ouvido o 
Comandante do CPM/DP; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
III – Revogam-se as disposições em contrário. 

  
4.0.0.   CENTRO   DE   SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE  INTEN- 
            DÊNCIA 
 

4.1.0.   Implantação  do  Cartão  de  Identificação do   Usuário   –   Sistema  
            Ticket Car - Informação 

 

O Chefe do CSM-Int informa que a partir do dia 23 MAI 05 será 
implantado  no  sistema  de abastecimento Ticket Car, o Cartão de Identificação do 
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Paulo Roberto da Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE entre os Cabos PM Mat. 15001-0, Reginaldo Heleno da Silva e Mat. 15497-
0, José Cláudio de França Avelino; 

 
IX - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo 

PM, a/c de 07 MAI 2004, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 15139-4, José 
Ferreira da Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE 
entre os Cabos PM Mat. 15474-1, Gilberto Gomes de Souza e Mat. 15550-0, Josias 
Domingos dos Santos; 

 
X - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo 

PM, a/c de 07 MAI 2004, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 15032-0, José 
Gomes de Moura Filho, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE entre os Cabos PM Mat. 15541-1, Gilson Alves de Mendonça e Mat. 
15566-7, Carlos Alberto Cordeiro de Araújo; 

 
XI - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo 

PM, a/c de 04 SET 2004, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 14123-2, 
Edilson Rufino da Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE entre os Cabos PM Mat. 16971-4, José Carlos da Costa e o Cb PM Mat. 
15265-0, Esenildo Joventino da Silva; 

 
XII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 678, de 16 MAI 2005 
 

EMENTA: Estabelece novos valores de  contribuição  por  fai- 
                    xas de  soldo, para a mensalidade da Caixa Escolar  
                    do Colégio da Polícia Militar (CPM – DP) 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que 

estabelece o Art. 200 do Regulamento Interno do CPM/DP, aprovado pela Portaria 
nº 1268, de 12 AGO 2003; 

 
Considerando, que o valor da  mensalidade da Caixa Escolar foi 

reajustado há 05( cinco) anos, baseado na realidade financeira da época; 
     
 Considerando, enfim, a necessidade de manter e melhorar as 

instalações, bem como adquirir novos  equipamentos,  que facilitem o processo 
ensino-aprendizagem,  

 
  R E S O L V E:   
 
I – Estabelecer, conforme discriminação abaixo, faixas para fins de  

contribuição da mensalidade da Caixa  Escolar  do  CPM/DP;   fixar  os  valores  a 
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 Nº 612, de 02 MAI 2005 

 
EMENTA:  Dispensa,   Designa   e   Reconduz   Membros  da 

  Comissão de Licitação do BPGd – Recife 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  

 
I – Dispensar o Cap QOPM Mat. 920482-4, Grimaldo de Oliveira 

Melo Júnior da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do BPGd – 
Recife;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de 

Secretário a Cap PM Mat. 20881-7, Vânia Cristina Santos Soares;  
 
III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Membro o Maj PM Mat. 1644-6, Dorgival José Pedrosa e o 2º Sgt PM Mat. 25202-
6, Edvaldo Silvino da Silva, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° MAI 2005. José 

Roberto Pereira de Carvalho – Cel PM Respondendo p/ Comando Geral. 
 

(Transcrita do DO nº 083, de 06 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 613, de 03 MAI 2005 
 

EMENTA: Dispensa,    Designa   e   Reconduz   Membros   da 
 Comissão de  Licitação  da  1ª  CIPM –  Belém  do  
  São Francisco. 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 28583-8, Daniel Alves de Araújo da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém do São 
Francisco;  
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II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de 

Secretário o 1º Ten PM Mat 970043-9, Antônio Carlos Rodrigues de Albuquerque;  
 

III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 
Membro o Cap PM Mat. 920525-0, Celso Alves Júnior e o Sd PM Mat. 20220-7, 
Antônio Ricarte da Rocha, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° MAI 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 083, de 06 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 267, de 07 FEV 2005 

 
EMENTA: Promove Praças 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E:  
 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 13322-1, Juarez Ferreira da Silva.  

 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Soldado PM 
Mat. 13322-1, Juarez Ferreira da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do processo de transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção.  

 
(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 
(Transcrita do DO nº 085, de 10 MAI 2005) 
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R E S O L V E: 
 
I. Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Primeiro 

Sargento PM, a/c de 31 MAR 2004, pelo critério de antigüidade, o 2º Sgt PM Mat. 
12327-7, José Carlos de Lima, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Primeiros Sargentos PM Mat. 13207-1, José Marcos 
Fernando de Souza e Mat. 11174-0, Arnaldo Freire Mariz Filho; 

 
II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 15 ABR 2004, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 
18186-2, Ivandilson Nunes Feitoza, ficando, por conseguinte, classificado no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros Sargentos PM Mat. 18308-3, Isaias 
Cabral dos Santos e  Mat. 11685-8-2, José Barros da Silva;  

 
III - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 20 DEZ 2004, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 
29762-3, Carlos Alberto Barbosa Feitosa, ficando, por conseguinte, classificado no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros Sargentos PM Mat. 28712-1, Ronaldo 
Soares de Melo e  Mat. 28688-5, Mário Barbosa da Silva;  

 
IV - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 20 DEZ 2004, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 
25556-4, Francisco José de Aguiar, ficando, por conseguinte, classificado no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros Sargentos PM Mat. 18517-5, Claudinor 
Gomes da Silva e Mat. 18562-0, Joas Jones da Silva Neves; 

 
V - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Terceiro 

Sargento PM, a/c de 20 DEZ 2004, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 
24208-0, Francisco Souza Pinheiro, ficando, por conseguinte, classificado no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Terceiros Sargentos PM Mat. 19804-8, Lauro 
Sérgio Ferreira e Mat. 28495-5, Hugo Fernando F. de Freitas; 

     
VI - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cb PM, 

a/c de 15 DEZ 98, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 950771-0, Edilson 
da Silva, ficando, por conseguinte, à época, classificado no Pecúlio Geral da PMPE 
entre os Cabos PM Mat. 950281-5, Nivaldo Pedro Alexandre e Mat. 950932-1, 
Guerlúcio Lopes Cordeiro; 

 
VII - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo 

PM, a/c de 22 DEZ 2003, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 14268-9, José 
Tenório de Carvalho, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE entre os Cabos PM Mat. 14266-2, Reginaldo Amaro da Silva e Mat. 14270-
0, Zenildo Manuel de Oliveira; 

 
VIII - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo 

PM,  a/c  de  07  MAI  2004,  pelo  critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 14937-2,   
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Nº 676, de 13 MAI 2005  
 
 EMENTA: Promove Praças 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 19 e 26, XII, todos da Lei nº 12.344, 
de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado às deliberações expendidas pela 
Comissão de Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 
ABR 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 28802-0, João Clodoberto da 
Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 27324-4, Edmilson Alves dos Santos; 

 
 
II - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 28958-2, João Joaquim Alves 
Neto, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 28802-0, João Clodoberto da Silva; 

 
 
III - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 31142-1, Silvio Paulo Ferreira de 
Vasconcelos, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 28958-2, João Joaquim Alves Neto. 

 
 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 677, de 13 MAI 2005  
 

EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 14, 15, I e V, e 19, todos da Lei nº 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado às deliberações 
expendidas pela Comissão de Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária 
realizada no dia 28 ABR 2005, 

19  DE MAIO DE 2005     07 
____________________________________________________________________ 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 674, de 13 MAI 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, c/c o Art. 13, Inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de 
Promoção de Praças), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de 
Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 ABR 2005,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover “Post Mortem” à graduação de Cabo PM, a/c de 02 DEZ 

2004, o ex-Militar do Estado, Sd PM Mat. 950841-4/20º BPM, Josué Batista Rosa; 
 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 675, de 13 MAI 2005  
 
 EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, c/c o Art. 13, Inciso III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de 
Promoção de Praças) e Decreto Federal nº 57.272, de 16 NOV 65, aliado as 
deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças, na Reunião 
Extraordinária realizada no dia 28 ABR 2005,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I - Promover “Post Mortem” à graduação de Cabo PM, os ex-Militares 

do Estado, Soldados PM Mat. 980617-2/RPMon, Jandil Cícero da Silva, a/c de 22 
NOV 2003 e Mat. 26804-5/22º BPM, Manoel Juvêncio dos Santos, a/c de 26 NOV 
2004; 

 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Nº 676, de 13 MAI 2005  
 
 EMENTA: Promove Praças 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 19 e 26, XII, todos da Lei nº 12.344, 
de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado às deliberações expendidas pela 
Comissão de Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 
ABR 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 28802-0, João Clodoberto da 
Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 27324-4, Edmilson Alves dos Santos; 

 
 
II - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 28958-2, João Joaquim Alves 
Neto, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 28802-0, João Clodoberto da Silva; 

 
 
III - Promover à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 28 ABR 

2005, pelo critério de antigüidade, o Cb PM Mat. 31142-1, Silvio Paulo Ferreira de 
Vasconcelos, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da PMPE, 
imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 28958-2, João Joaquim Alves Neto. 

 
 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 677, de 13 MAI 2005  
 

EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 8º, 14, 15, I e V, e 19, todos da Lei nº 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado às deliberações 
expendidas pela Comissão de Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária 
realizada no dia 28 ABR 2005, 

19  DE MAIO DE 2005     07 
____________________________________________________________________ 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 674, de 13 MAI 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, c/c o Art. 13, Inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de 
Promoção de Praças), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de 
Promoção de Praças, na Reunião Extraordinária realizada no dia 28 ABR 2005,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover “Post Mortem” à graduação de Cabo PM, a/c de 02 DEZ 

2004, o ex-Militar do Estado, Sd PM Mat. 950841-4/20º BPM, Josué Batista Rosa; 
 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 675, de 13 MAI 2005  
 
 EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, c/c o Art. 13, Inciso III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de 
Promoção de Praças) e Decreto Federal nº 57.272, de 16 NOV 65, aliado as 
deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças, na Reunião 
Extraordinária realizada no dia 28 ABR 2005,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I - Promover “Post Mortem” à graduação de Cabo PM, os ex -Militares 

do Estado, Soldados PM Mat. 980617-2/RPMon, Jandil Cícero da Silva, a/c de 22 
NOV 2003 e Mat. 26804-5/22º BPM, Manoel Juvêncio dos Santos, a/c de 26 NOV 
2004; 

 
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  


